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ERRATA DE EDITAL  03/2022 

 

PROCESSO LICITATÓRIO  06/2022 

PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇO, Nº 04/2022 

 

RETIFICAÇÃO 01/2022 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2022 

 

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE ESTADO DE SANTA CATARINA, através do seu Prefeito Municipal, 

Celso Biegelmeier, no uso de suas atribuições legais, comunica a todos os interessados e para que haja amplo 

conhecimento público, a expedição da presente comunicação em forma de ERRATA DO EDITAL, do 

Processo Licitatório nº 06/2022, Modalidade Pregão Presencial nº 04/2022, com o objeto: “REGISTRO DE 

PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE RECAPAGEM, RECAUCHUTAGEM E VULCANIZAÇÃO DE PNEUS DOS 

VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE-

SC”,  nos seguintes termos: 

 

DAS ALTERAÇÕES  

 

NO EDITAL, no item 4. DA PARTICIPAÇÃO 

 

REMOVE-SE O ITEM: 4.1.1. SOMENTE EMPRESAS LOCALIZADOS EM UMA DISTÃNCIA (EM 

RAIO) MÁXIMA DE 250 KM (DUZENTOS E CINQUENTA QUILÔMETROS) DA SEDE DO 

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE-SC. 

 

NO ANEXO I, no Termo de Referência, no item 1.2. 

 

REMOVE-SE O ITEM: 1.2. OS SERVIÇOS DEVERÃO SER PRESTADOS SOMENTE POR EMPRESAS 

LOCALIZADAS EM UMA DSTÂNCIA (EM RAIO) MÁXIMA DE 250 KM (DUZENTOS E CINQUENTA 

QUILÔMETROS) DA SEDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE-SC. 

 

DO MOTIVO DA ALTERAÇÃO  
 

A alteração se baseia no parecer jurídico emitido no dia 15 de fevereiro de 2022, devido a esta limitação 

restringe a competitividade. 

 

DA NOVA DATA E HORÁRIO  
 

Para que haja amplo conhecimento deste, e que se percorram os prazos legais, fica remarcado o pregão 

presencial para a data de 02 de MARÇO de 2022, com início às 08h30min (horário de Brasília), junto a Sala 

de Reuniões da Prefeitura Municipal de Bandeirante – SC, sito a Avenida Santo Antônio, 1069, Centro, CEP 

89905-000, sendo que os envelopes de DOCUMENTAÇÃO e de PROPOSTAS serão protocolados até as 

08h15min do mesmo dia, quando serão apresentados os DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO. 

 

Para novos questionamentos, o prazo se estenderá até o dia 23 de fevereiro de 2022 (02 (dois) dias uteis 

antes da data fixada para recebimento das propostas). 

 

O edital e sua retificação está disponível no endereço www.bandeirante.sc.gov.br ou pode ser solicitado pelo 

e-mail licitacao@bandeirante.sc.gov.br. 

 

Maiores informações pelo fone (049) 3626 0012.  
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Bandeirante/SC, 15 de Fevereiro de 2022. 

 

_______________________________ 

CELSO BIEGELMEIER   

Prefeito Municipal 

  

 

Após análise do conteúdo do procedimento 

licitatório acima mencionado, verificou-se que 

este cumpre os requisitos exigidos pela Lei 

Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

opinando assim, pela assinatura do presente 

edital de credenciamento.        

 

__________________________________ 

NADIA DREON FARIAS ZANATTA 

Assessora Jurídica 

OAB 33.558 
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